
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 
 
 

Dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do Art. 
37 da Constituição Federal, e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 
Art. 1º Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 

público, os órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações 
públicas poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e 
prazos previstos nesta Lei.  

 
Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse 

público:  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 


